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Declaração da Comunidade do Candidato - Comprovação de Pertencimento Étnico

Neste campo, deve ser anexada a Declaração da Comunidade do Candidato.

É por intermédio deste documento que o estudante comprova a sua condição de indígena ou quilombola.

A declaração somente será considerada válida para fins de inscrição no PBP se expedida pelas
lideranças da comunidade indígena ou quilombola à qual o estudante pertence e se estiver datada e
assinada por pelo menos 03 (três) lideranças reconhecidas da comunidade, devidamente identificadas.

Além disso, deve conter o nome completo e o número do CPF do estudante, fazer menção expressa que
o estudante é indígena ou quilombola, indicar o nome do Povo Indígena ou Quilombo ao qual o estudante
pertence e informar o nome do município e UF onde se localiza a respectiva comunidade, conforme
consta da sugestão de modelo de declaração anexo.

As informações declaradas pelas lideranças comunitárias devem estar em conformidade com as
informações declaradas no cadastro do discente registrado no SISBP, no Termo de Compromisso do
Bolsista, na Autodeclaração do Candidato e nas declarações da Funai ou da F. Palmares, se for o caso.

Após anexação no SISBP e conclusão da inscrição, o original da declaração deverá ser entregue na
unidade de assistência estudantil da sua instituição de ensino.

http://sisbp.mec.gov.br/docs/modelos/i_02.pdf



